
RE iO Ori,§ir*A.
Enr:--Q9-.,--9Ê-l Jú2À

-u§a', i úLqu_qç. .t €:7ç

www.ipaâm.am.gov.br
twittêr.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

A]t/IAZOt.lAS
-,-!
rür
tà^á

CNPJ/CPF: 00.300. 1 1 9/0001 -80

Fonr: (92) 99123-0897

REcrsrRo No IP AAM: 1015.2704

Di ra nlca

GOVERNO OO ESÍÂOO

INScRTÇÃo Esreoult-: 04. 1 31.905-0

F,rx: (92) 99161-1902

PRocESSo Ne: 0 1 557 I 12023-67

-

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 294119-0l l'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: A S de Paiva - Mercearia.

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊncrn: Rua Triunfo, no í61, Centro, Nova Olinda do
Norte - AM.

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Produtos Perigosos.

Loclr,rzlÇÃo DA ATTVTDADE: Estado Amazonas-AM.

FTNALIDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos perigosos (Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP) em embalagens comerciais.

Porrxcrll,Por-urDoR/DEGRADa.non:Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LrcExçn: 1.455 oras.

Atenção:
. Estâ licença é composta de l2 restrições ê/ou condições constsntes ro verso, cujo não

ctmprimento/âtendimeoto sujcitará â sur irlvslidâçâo e/ou âs petrâlidâdes previstas em rormas.
Esta licençr nro comprova trem substitui o documento de propriedrde, dc posse ou dc domÍnio do
imóvel.
f,sta licençâ deve permanecer ra locslizaçâo d8 8tividade e exposta de forma visívcl (fretrte e verso).

Manaus-AM,29 de Agosto de2023

Rosa Ma eira Geissler ,luliano Marcos nte de Souzââ
Dire iímte
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.'185 de 24 de julho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licençá Ambiental deverá ser requerida num pÍâzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo

n". 01557912023-67.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará-na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada novâ Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmâ,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustivel ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar os procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência
- PAE e encaminhar relatório conclusivo do evento a este IPAAM comentando inclusive as

medidas mitigadoras adotadas.
8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanque/

desgaseificação), devendo os mesmos ser realizados por empÍesÍrs licenciadas neste IPAAM
pâra esta finalidade e, apresentaÍ a este lnslituto quando da renovação da Licenç4
comprovante dos serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Esta Licença auloriza o transporte fluvial de produtos perigosos (Gás Liquefeito de Petróleo -

GLP) em embalagens comerciais exclusivamente pelas Balsas: CÉSAR DIOGO;
Rf,BOUÇAS U; CÉSAR DIOGO I; A. FCO. PAIVA.

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos, atualizados:

a) Certificado de Segurança e Navegação - CSN.
b) Declaração de Conformidade da Embarcação (se houver).
c) Cadastro da Atividade (modelo TPAAM).
d) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo que só podem ser

executados por empresas licenciadas.
e) Plano de Atendimento a Emergência - PAE atualizado com registro lotográfico das

embarcações.
12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAÁM,

para autorização da atividade a que â mesma se refere

RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 294/T9.OI I'AITETAçãO


